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1. Introdução

A educação profissional contemporânea destaca-se como 
um elemento fundamental na formação de indivíduos 
aptos a enfrentar os desafios do mercado de trabalho 
atual. Em um cenário marcado por rápidas transformações 
tecnológicas e econômicas, a preparação adequada para o 
exercício de uma profissão torna-se não apenas desejável, 
mas imprescindível. O mercado de trabalho atual caracte-
riza-se pela dinamicidade e elevada competitividade. Em-
presas buscam constantemente profissionais qualificados 
que possam contribuir de modo efetivo para o crescimen-
to organizacional e para a adaptação às mudanças constan-
tes. Nesse contexto, a educação profissional emerge como 
um caminho viável para suprir essa demanda.

A evolução das profissões ao longo do tempo reflete as 
transformações sociais, econômicas e tecnológicas pelas 
quais a sociedade tem passado. Profissões que outrora 
eram altamente demandadas podem perder relevância, 
enquanto novas carreiras surgem para atender às neces-
sidades emergentes. Essa dinâmica exige que a educação 
profissional seja flexível e adaptável às mudanças. O 
avanço tecnológico tem sido um dos principais motores 
dessa evolução profissional. A automação, a inteligência 
artificial e outras inovações tecnológicas têm transforma-
do a maneira como trabalhamos e as habilidades exigidas 
dos profissionais. Consequentemente, a formação profis-
sional precisa acompanhar essas mudanças para perma-
necer relevante e eficaz.

Nesse contexto, as Tecnologias da Informação e Comuni-
cação (TIC) ganham destaque. O setor de TIC é um dos 
que mais cresce e demanda profissionais capacitados em 
diversas especialidades. Áreas como desenvolvimento de 
software, segurança da informação, análise de dados e 
redes de computadores encontram-se em franca expan-
são. A procura por profissionais de TIC é impulsionada 
pela necessidade que as empresas têm de acompanhar 
as tendências digitais, implementar soluções tecnológicas 
inovadoras e manter-se competitivas em um mercado 
globalizado. A transformação digital não é mais uma 
opção, e sim uma necessidade para a sobrevivência de 
negócios em diversos segmentos.

A educação profissional precisa, portanto, adequar-se 
a essas demandas por meio de currículos atualizados, 
metodologias inovadoras e parcerias estratégicas com 
o setor produtivo, recursos essenciais para formar pro-
fissionais preparados. As instituições de ensino devem 
investir em laboratórios modernos, docentes capacitados 
e programas alinhados com as tendências de mercado. 
Desafios como a falta de infraestrutura tecnológica nas 
instituições de ensino e a necessidade de capacitação 

docente podem dificultar esse processo de adequação, 
mas superar esses obstáculos é crucial para o sucesso da 
educação profissional e para a formação de profissionais 
competentes e atualizados.

A aprendizagem ao longo da vida torna-se um conceito-
-chave nesse contexto. Profissionais devem estar dispostos 
a atualizar os próprios conhecimentos continuamente para 
se manterem relevantes no mercado de trabalho. Cursos 
de curta duração, certificações e especializações são ferra-
mentas importantes nesse processo de desenvolvimento 
profissional contínuo. A transformação digital impacta não 
apenas as profissões diretamente relacionadas à tecnolo-
gia, mas também altera a natureza de outras carreiras, exi-
gindo habilidades digitais básicas de todos os profissionais. 
Assim, a educação profissional deve incorporar competên-
cias digitais em diversos cursos e programas.

A educação profissional tem o papel de preparar indiví-
duos não apenas para as demandas atuais, mas também 
para as futuras, antecipando tendências e desenvolvendo 
competências que serão valorizadas, como pensamento 
crítico, criatividade e capacidade de resolução de pro-
blemas complexos. Além dessas habilidades técnicas, as 
chamadas “habilidades socioemocionais”, como comu-
nicação, trabalho em equipe e liderança, são cada vez 
mais valorizadas pelas empresas. Portanto, a educação 
profissional deve promover o desenvolvimento integral 
do indivíduo, a fim de prepará-lo para os desafios profis-
sionais e pessoais.

Perspectivas futuras apontam para um mercado de traba-
lho ainda mais tecnológico e interconectado. A educação 
profissional precisa acompanhar esse ritmo para garantir 
a formação de profissionais aptos a atuarem nesse con-
texto, promovendo a inovação e contribuindo para o 
avanço da sociedade. Sobretudo nas áreas relacionadas 
às Tecnologias da Informação e Comunicação, é funda-
mental que a formação oferecida seja dinâmica, atualiza-
da e alinhada com as tendências globais. Somente assim 
será possível formar profissionais capazes de enfrentar os 
desafios presentes e futuros, contribuindo para o desen-
volvimento pessoal e coletivo.

A presente nota técnica busca complementar e se somar 
aos debates já promovidos pelo CIEB acerca da EPT e tec-
nologia a partir das publicações “Currículo de referência 
educação profissional técnica de nível médio em tecno-
logia e computação” (2020) e “Currículo de referência 
itinerário formativo em tecnologia e computação Ensino 
Médio” (2018), considerando as mudanças e os avanços 
nas legislações de EPT observadas nos últimos anos.
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2. Educação 
profissional em 
tecnologia e 
o mercado de 
trabalho 

O mercado de trabalho está passando por uma transfor-
mação significativa há vários anos com a crescente adoção 
das tecnologias digitais, impulsionado principalmente 
pela inteligência artificial. A automação está mudando os 
processos de produção, comercialização e distribuição de 
bens e serviços, além de influenciar o modo como as pes-
soas interagem, locomovem-se, consomem, vivem, cuidam 
da saúde, aprendem e se entretêm. Novos dispositivos, 
sistemas e aplicativos estão se integrando ao cotidiano de 
indivíduos, famílias e organizações, enquanto novos mo-
delos de negócios emergem e empresas recém-fundadas 
alcançam rapidamente uma escala antes inimaginável.

Segundo a Brasscom2, o setor de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação (TIC) desempenha um papel funda-
mental na economia brasileira, pois representa 6,5% do 
PIB e gerou uma produção setorial de R$ 707,7 bilhões 
em 2023 . O Brasil ocupa a 10ª posição mundial em produ-
ção de TIC, sendo o único país da América Latina entre os 
dez maiores produtores globais e o responsável por 30% 
do mercado de TIC da América Latina. Em 2023, registrou 
um crescimento de 8,5%, o que destaca a importância da 
tecnologia na estrutura econômica do país.

Em termos de empregabilidade, o setor de TIC emprega 
cerca de 2,05 milhões de profissionais, representando 4% 
dos empregos nacionais, com a criação de 29 mil novos 
postos de trabalho em 2023. A média salarial no setor 
de TIC é 2,1 vezes maior que a média nacional, o que 
torna esse setor atraente do ponto de vista econômico. 
Serviços de alto valor agregado, como desenvolvimento 
de software, são especialmente bem remunerados, com 
salários médios 2,5 vezes superiores à média nacional .

2 Associação das Empresas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação e de Tecnologias Digitais. Relatório Setorial 2023 
Macrossetor TIC.

Apesar de o setor ser promissor em termos de criação de 
empregos, ele ainda enfrenta desafios no que se refere 
à inclusão e diversidade. Em 2023, as mulheres repre-
sentavam apenas 39% da força de trabalho do setor de 
TIC, enquanto os homens eram responsáveis por 61%. As 
disparidades também se estendem à representatividade 
racial: apenas 29,6% dos profissionais eram negros, sen-
do 11,5% mulheres negras e 18,1% homens negros .

A contratação de mulheres negras (1,4%), asiáticas e 
indígenas (2,9%) foi ligeiramente superior se comparada 
com a de mulheres brancas (-0,9%) em 2023, o que de-
monstra algum progresso em termos de inclusão, embo-
ra ainda haja muito a ser feito. Além disso, a maior parte 
das mulheres no setor de TIC está em funções adminis-
trativas, enquanto apenas 20,5% das mulheres ocupam 
funções tecnológicas, indicando uma sub-representação 
em posições técnicas e de alto valor agregado . Em ter-
mos etários, o setor de TIC tem grande concentração de 
profissionais jovens, com 54% dos trabalhadores entre 19 
e 29 anos. A presença de jovens nesse setor reflete a im-
portância de capacitar essa faixa etária, e a EPT se mostra 
uma alternativa eficaz para facilitar o acesso de jovens ao 
mercado de tecnologia, que valoriza habilidades práticas 
e atualizadas. 

Nota-se uma tendência de crescimento entre o setor 
de TIC e o interesse pela  EPT: à medida que o setor de 
tecnologia cresce e se desenvolve, a demanda por mão 
de obra qualificada aumenta. Essa demanda, no entanto, 
esbarra na disponibilidade limitada de profissionais ade-
quadamente treinados, o que evidencia a importância 
da EPT na formação de jovens preparados para ingressar 
no setor. A EPT não apenas contribui para reduzir as 
lacunas de qualificação, mas também desempenha um 
papel importante na inclusão social e na diversidade no 
setor de TIC. O acesso de grupos sub-representados, 
como mulheres e negros, a cursos técnicos e formações 
específicas em tecnologia pode ser um fator decisivo para 
aumentar a diversidade na área tecnológica. Em 2023, o 
crescimento na contratação de mulheres negras no se-
tor foi superior ao de homens negros, o que indica uma 
oportunidade de promover uma inclusão mais equitativa 
por meio da EPT.

Além disso, a formação técnica facilita a ascensão dos 
profissionais para cargos de maior valor agregado. A aná-
lise dos dados revela que 60,1% das mulheres em cargos 
de coordenação e especialista têm Ensino Superior com-
pleto, enquanto apenas 53,5% dos homens nos mesmos 
cargos têm essa qualificação.  Portanto, a EPT pode ser 
um ponto de partida importante para uma trajetória pro-
fissional de sucesso, oferecendo acesso a conhecimentos 
técnicos e preparando os jovens para continuar sua for-
mação e progredir na carreira tecnológica.
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2.1 Educação profissional  
em Tecnologia

A Educação Profissional e Tecnológica (EPT) no Brasil 
é um dos caminhos possíveis para o desenvolvimento 
econômico e social do país. Estruturada em diferentes 
níveis de formação, a EPT visa preparar indivíduos para 
as demandas e diversos setores do mercado, inclusive os 
setores tecnológicos. Esta abordagem abrangente não 
se limita apenas à formação técnica, mas busca também 
promover a inserção efetiva dos cidadãos em diversas 
profissões relacionadas à tecnologia.

Segundo o Decreto nº 5.154/2004, referendado anos 
depois pela Lei nº 11.741/2008, a Educação Profissional 
e Tecnológica (EPT) no Brasil é organizada em três áre-
as: Qualificação Profissional (QP) ou Formação Inicial e 
Continuada (FIC); Curso Técnico de Nível Médio (CTNM); 
e Graduação Tecnológica. Além disso, tem por objetivo 
preparar pessoas para o trabalho relacionado a setores 
tecnológicos, contribuindo para que os cidadãos possam 
inserir-se e atuar nas mais diversas profissões. 

Conforme destacado, a definição de cada área é:

• Qualificação Profissional (QP), cursos livres, cursos 
básicos, ou cursos de formação inicial e continuada, 
sem pré-requisito de escolarização necessário.

• Curso Técnico de Nível Médio, ocorrendo integrada 
ao Ensino Médio com currículo integrado; concomi-
tante ou subsequente ao Ensino Médio; ou mesmo 
com itinerário formativo.

• Graduação Tecnológica, cursos de Ensino Superior, 
como os Tecnólogos.

A importância da educação profissional é demonstrada, 
por exemplo, pelos dados, como o aumento de 12,1% 
nas matrículas no Brasil entre 2022 e 2023, segundo o 
Censo Escolar, refletindo um crescimento expressivo na 
modalidade e alcançando 2,4 milhões de alunos. As áreas 
de maior demanda são Gestão e Negócios (25,4%) e Am-
biente e Saúde (26,5%), totalizando 51,9% das matrículas, 
valor ainda muito pequeno se levarmos em conta a meta 
do Plano Nacional de Educação de alcançar 4,8 milhões 
de matrículas até o final de 2024.

Cerca de 13,5% da população em idade de trabalhar, 
que não possui Ensino Superior completo, estavam cur-
sando ou já haviam concluído um curso de Qualificação 
Profissional (aproximadamente 19,7 milhões de pessoas). 
Com relação aos Cursos Técnicos de Nível Médio, cerca 
de 17,5% da população apta (62 milhões de pessoas) 
estavam cursando ou já haviam concluído um desses 
cursos. A realização desses cursos ocorre, muitas vezes, 

tardiamente, de modo que 34% dos alunos têm entre 30 
e 49 anos.

Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvol-
vimento Econômico (OCDE), em seu relatório intitulado 
“Education at a Glance de 2024”3, a educação profissional 
no Brasil apresenta dados que destacam a importância da 
formação técnica e vocacional para a inserção no merca-
do de trabalho e o aprimoramento de competências da 
população jovem e adulta.

No contexto de educação vocacional no Brasil, observa-se 
que 48% dos jovens entre 15 e 24 anos participam de 
programas de formação técnica ou vocacional. O Brasil 
demonstra um foco crescente na oferta de educação pro-
fissional, principalmente no nível de ensino secundário. 
Essa tendência reflete a demanda por trabalhadores qua-
lificados em setores específicos da economia, contribuindo 
para uma maior integração desses indivíduos ao mercado 
de trabalho. Além disso, a participação de adultos com 
mais de 24 anos em programas de educação profissional é 
significativa, com 18% desse grupo inserido em tais progra-
mas. Isso indica um esforço contínuo para capacitar a força 
de trabalho, permitindo aos indivíduos que aprimorem 
suas qualificações ou reorientem suas carreiras para áreas 
com maior demanda de mão de obra qualificada.

Em termos de disparidades de gênero, o relatório men-
ciona que, em diversos países da OCDE e parceiros, como 
o Brasil, há maior participação de homens do que de 
mulheres em programas de educação vocacional. Essa 
diferença reflete um desafio em termos de equidade de 
gênero no acesso a áreas técnicas, principalmente aque-
las relacionadas a setores tradicionalmente dominados 
por homens, como tecnologia e engenharia.

 As áreas técnicas mais procuradas dentro da educação 
profissional estão relacionadas a setores como Tecnologia 
da Informação (TI), Engenharia, Saúde e Ciências Exatas. 
A busca por programas relacionados a STEM (ciência, tec-
nologia, engenharia e matemática) é significativa, o que 
está alinhado com as tendências globais de demanda por 
habilidades técnicas e de engenharia que preparam os 
alunos para profissões em setores com alta demanda de 
mão de obra qualificada. Essas áreas são especialmente 
populares entre os homens, refletindo um padrão obser-
vado em diversos países, onde a participação feminina 
em campos como tecnologia e engenharia é menor. No 
entanto, a área de cuidados de saúde também atrai gran-
de número de estudantes, com uma representação mais 
equilibrada de gênero.

 
 
 

3 OCDE. Education at a Glance 2024. Disponível em: https://
www.oecd.org/en/publications/education-at-a-glance-2024_
c00cad36-en.html 

https://www.oecd.org/en/publications/education-at-a-glance-2024_c00cad36-en.html
https://www.oecd.org/en/publications/education-at-a-glance-2024_c00cad36-en.html
https://www.oecd.org/en/publications/education-at-a-glance-2024_c00cad36-en.html
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Outro estudo importante a se destacar aqui é a nota téc-
nica 278 do DIEESE4, intitulada “Educação profissional e 
tecnológica no Brasil: avanços e desafios”, que apresenta 
um panorama histórico da educação profissional no Bra-
sil, destacando as principais políticas públicas implemen-
tadas nas últimas décadas. Observa-se que houve um 
aumento expressivo no número de matrículas e na oferta 
de cursos técnicos e tecnológicos, principalmente a partir 
dos anos 2000, revelando que, entre 2007 e 2021, o nú-
mero de matrículas na educação profissional técnica de 
nível médio cresceu 74,4%, passando de 1,1 milhão para 
1,9 milhão.

O documento também analisa a relação entre a educação 
profissional e o mercado de trabalho. Destaca-se que 
os egressos de cursos técnicos e tecnológicos tendem a 
ter melhores oportunidades de emprego e salários mais 
elevados em comparação com aqueles que possuem 
apenas o Ensino Médio regular. A nota técnica apresenta 
dados que indicam que, em 2021, 54,5% das matrículas 
na educação profissional técnica de nível médio eram na 
forma concomitante ou subsequente, ou seja, destinadas 
a pessoas que já concluíram ou estão cursando o Ensino 
Médio regular.

Um aspecto importante abordado é o papel do setor pú-
blico na oferta de educação profissional. O estudo ressalta 
a importância da rede federal de educação profissional, 
científica e tecnológica, que tem se expandido nas últimas 
décadas. Os dados mostram que, em 2021, 40,4% das 
matrículas eram em instituições públicas, sendo 16,3% na 
rede federal, 22,7% nas redes estaduais e 1,4% nas redes 
municipais. O setor privado respondia por 59,6% das ma-
trículas. Esse estudo aborda também a atenção especial à 
questão da qualidade do ensino profissional ao enfatizar 
a importância de investir não apenas na expansão quan-
titativa, mas também na melhoria qualitativa dos cursos 
oferecidos5. O documento destaca que, em 2021, os cursos 
técnicos com maior número de matrículas eram Enferma-
gem (13,0%), Administração (8,2%), Informática (6,4%) e 
Agropecuária (4,9%), o que reflete as demandas do merca-
do de trabalho e as vocações regionais.

Considerando os dados analisados até o momento, a área 
de cursos de tecnologia dentro da educação profissional 
tem ganhado grande destaque, impulsionada pela cres-
cente digitalização de diversos setores e pela demanda 
por profissionais qualificados. Cursos voltados para Tec-
nologia da Informação (TI), desenvolvimento de software, 
redes de computadores e análise de dados são cada vez 

4  DIEESE. Educação Profissional e Mercado de trabalho: ainda 
há muito o que avançar. Nota técnica 278, 2023. Disponível em: 
https://www.dieese.org.br/notatecnica/2023/notaTec278E-
ducacaoProfissional.html 

5  Nesta direção o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
documento publicado pelo Conselho Nacional de Educação 
(CNE) que organiza a oferta de cursos técnicos e estabelece 
diretrizes básicas para esta modalidade de formação. Mais in-
formações em: https://cnct.mec.gov.br/.

mais procurados, refletindo a necessidade de empresas 
e indústrias de se adaptarem à transformação digital e à 
automação de processos. Esse cenário abre portas para 
novos profissionais e promove uma maior integração de 
jovens e adultos ao mercado de trabalho tecnológico.

Além da popularidade em áreas de programação e de-
senvolvimento de sistemas, cursos técnicos voltados para 
áreas como cibersegurança, inteligência artificial e Internet 
das Coisas (IoT) têm sido oferecidos em maior número. Es-
sas áreas da computação são essenciais para acompanhar 
as novas tendências tecnológicas, que vêm transformando 
o setor industrial, os serviços e o comércio. O avanço das 
tecnologias de automação e a quarta revolução industrial 
têm criado um ambiente favorável para a expansão dessas 
áreas nos cursos técnicos e tecnológicos.

Um dos principais desafios nessa área é a atualização 
constante dos currículos. O ritmo acelerado da inovação 
tecnológica exige que os programas educacionais acom-
panhem as mudanças no mercado. Para atender a essa 
demanda, muitas instituições de ensino têm estabelecido 
parcerias com empresas do setor de tecnologia, crian-
do cursos personalizados que combinam a teoria com 
a prática em ambientes reais de trabalho. A crescente 
demanda por profissionais qualificados em tecnologia 
e áreas relacionadas reflete-se também na popularida-
de de cursos de curta duração, como os bootcamps de 
programação e cursos de certificação em tecnologias es-
pecíficas e intermediárias. Esses programas têm atraído 
não apenas jovens que buscam ingressar no mercado de 
trabalho, mas também adultos em transição de carreira 
ou que buscam requalificação. O ensino híbrido, combi-
nando aulas on-line e presenciais, tem facilitado o acesso 
a esses cursos, ampliando a base de estudantes.

Outro aspecto importante é o papel da inclusão social na 
educação tecnológica. Instituições públicas e privadas têm 
desenvolvido programas de acesso a cursos de tecnologia 
para populações de baixa renda. Isso é essencial para re-
duzir a lacuna de diversidade no setor de tecnologia, onde 
ainda há uma predominância masculina, principalmente 
nas áreas de engenharia de software e TI. As perspecti-
vas de empregabilidade para os egressos de cursos de 
tecnologia são promissoras. De acordo com pesquisas de 
mercado, as áreas de ciência de dados, desenvolvimento 
de aplicativos móveis, computação em nuvem e ciberse-
gurança estão entre as que mais crescem em número de 
vagas. A educação profissional voltada para a tecnologia 
tem sido uma das mais dinâmicas e relevantes na atuali-
dade. Com a transformação digital impactando todas as 
indústrias, a demanda por profissionais com habilidades 
tecnológicas continua a crescer, tornando os cursos dessa 
área essenciais para o desenvolvimento econômico e para 
a competitividade global do Brasil. A expansão e a moder-
nização desses programas são cruciais para garantir que o 
país acompanhe as tendências internacionais e forme uma 
força de trabalho altamente qualificada e adaptada às no-
vas realidades do mundo digital.

https://www.dieese.org.br/notatecnica/2023/notaTec278EducacaoProfissional.html
https://www.dieese.org.br/notatecnica/2023/notaTec278EducacaoProfissional.html
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3. Legislações e normativas da Educação 
Profissional e Tecnológica: panorama 
das legislações e normativas de EPT

a obtenção de certificações parciais e a valorização de 
saberes não formais, promovendo a aprendizagem con-
tínua e ampliando as oportunidades de prosseguimento 
de estudos.

Por fim, a Lei nº 14.645/23 destaca a importância de 
mensurar a qualidade dos cursos e das instituições, con-
siderando indicadores como o rendimento dos alunos e 
a inserção dos egressos no mercado de trabalho. Com 
a implementação dessa nova legislação, o Brasil tem a 
oportunidade de estabelecer novos rumos para a Educa-
ção Profissional e Tecnológica, garantindo sua adaptação 
às necessidades do século XXI.

Essas mudanças demonstram um esforço contínuo para 
adaptar a educação profissional e tecnológica às novas 
exigências do mundo moderno, promovendo a empre-
gabilidade e a continuidade dos estudos, ao mesmo 
tempo que responde às pressões econômicas e sociais 
locais e nacionais.

Outra legislação relevante para a EPT é a Lei nº 14.945, 
sancionada em 2024, que reforma a lei do Novo Ensino 
Médio, o qual conta com a educação profissional como 
um itinerário formativo possível de escolha dos estudan-
tes. O texto sancionado estabelece que, para a formação 
técnica e profissional, o currículo do Ensino Médio inclui-
rá 1,8 mil horas de formação geral básica. Além disso, 
300 horas poderão ser destinadas ao aprofundamento de 
estudos relacionados à Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), desde que estejam relacionados diretamente à 
formação técnica escolhida pelo estudante. Com essas 
2,1 mil horas, o restante de 900 horas será reservado 
exclusivamente para disciplinas técnicas, totalizando 3 
mil horas6. Um ponto importante aqui é que a mediação 
tecnológica da oferta (distância) será concedida excep-
cionalmente, de acordo com regulamentos próprios dos 
sistemas de ensino dos estados. A seguir, há um resumo 
das principais legislações sobre a EPT.

6 A legislação também prevê a ampliação dessa carga horária 
no caso das escolas de tempo integral.

3.1 Panorama das legislações 
e normativas sobre Educação 
Profissional Técnica (EPT)

A legislação brasileira sobre Educação Profissional e 
Tecnológica (EPT) passou por mudanças significativas 
nos últimos anos, com destaque para a recente Lei nº 
14.645/2023, sancionada em agosto de 2023. Essa nova 
legislação tem como principal objetivo fortalecer a ar-
ticulação entre a formação técnica e a aprendizagem 
profissional, bem como promover a criação de uma 
Política Nacional de Educação Profissional e Tecnológica. 
Essa política deve ser regulamentada até 2025, com o 
trabalho entre a União e os Estados na sua implemen-
tação após esse período, com o objetivo de expandir 
a educação profissional e a participação ativa do setor 
produtivo nesse processo. Além disso, a legislação intro-
duz a possibilidade de aproveitamento das atividades de 
aprendizagem profissional no Ensino Médio, permitindo 
que essas experiências sejam contadas tanto para o 
contrato de aprendizagem quanto para a carga horária 
do ensino regular. Nesse sentido, visa integrar a forma-
ção técnica de nível médio às demandas do mercado, 
garantindo que o conhecimento adquirido no trabalho 
seja reconhecido academicamente.

Nesse sentido, a participação do setor produtivo na EPT 
é essencial, sugerindo-se por meio dessa política uma 
governança com representação de gestores, empresas e 
instituições de ensino. A criação de uma estrutura sólida 
de governança permitirá identificar desafios e oportuni-
dades de expansão da oferta de educação profissional, 
mantendo um diálogo constante com o mercado de 
trabalho. A coordenação desses esforços possibilita 
equalizar as oportunidades educacionais e assegurar a 
implementação eficiente das políticas previstas. A nova 
legislação permite a articulação entre educação profis-
sional e aprendizagem profissional, possibilitando que 
as atividades de trabalho sejam aproveitadas para inte-
gralizar a carga horária do Ensino Médio. Isso incentiva 
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Quadro 1 – Legislações dedicadas à EPT 

• Decreto nº 11.985 – Cria um Grupo de Trabalho 
Interinstitucional para fornecer subsídios à Política 
Nacional de Educação Profissional e Tecnológica 
(EPT), ajudando a elaborar diretrizes para o setor.

• Lei nº 14.945/24 – Estabelece diretrizes para o En-
sino Médio, com foco na integração de currículos e 
na modernização educacional.

• Portarias MTE nº 3.872/23 e 3.544/23 – Regulam 
a aprendizagem profissional, criando o Cadastro 
Nacional de Aprendizagem e o Catálogo Nacional da 
Aprendizagem Profissional.

• Lei nº 14.645/23 – Define a Política Nacional de 
EPT, focada na articulação entre educação e merca-
do de trabalho.

• Resolução CNE/CP 1/22 – Institui as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a formação de professores 
da educação profissional técnica de nível médio.

• Portaria MEC nº 314/22 – Dispõe sobre habilitação 
e autorização para a oferta de cursos técnicos por 
instituições privadas de ensino superior.

• Resolução CNE/CEB 1/21 – Estabelece as Diretrizes 
Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) nos aspectos relativos ao seu alinhamento à 
PNA e à BNCC, e EJA a Distância.

• Resolução CNE/CP 1/21 – Define as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais Gerais para a Educação Profis-
sional e Tecnológica.

• Resolução CNE 2/20 – Aprova a 4ª Edição do Catá-
logo Nacional de Cursos Técnicos.

• Resolução CNE/CP nº 1 e Parecer CNE/CP nº17 – 
Novas Diretrizes Nacionais Curriculares para a Edu-
cação Profissional e Tecnológica.

• Portaria MEC nº 1.432/18 – Estabelece os Referen-
ciais Curriculares para a elaboração de Itinerários 
Formativos.

• Portaria MEC nº 1.570/17 – Base Nacional Comum 
Curricular do Ensino Médio – BNCC.

As recentes mudanças na legislação brasileira sobre Edu-
cação Profissional e Tecnológica (EPT) representam um 
marco significativo na evolução do sistema educacional 
do país. A Lei nº 14.645/2023 e a Lei nº 14.945/2024 
demonstram um compromisso claro com a modernização 
e o fortalecimento da EPT, visando uma maior integração 
entre a formação acadêmica e as demandas do mercado 
de trabalho.

Essas novas diretrizes legais enfatizam a importância da 
articulação entre a educação formal e a aprendizagem 
profissional, promovendo uma abordagem mais holística 
e prática na formação dos estudantes. A flexibilidade in-
troduzida no currículo, permitindo o aproveitamento de 
experiências profissionais na carga horária do Ensino Mé-
dio, representa um passo importante para a valorização 
da educação técnica e profissional.

Além disso, a criação de uma Política Nacional de Educa-
ção Profissional e Tecnológica e a ênfase na participação 
ativa do setor produtivo na governança da EPT sinalizam 
um movimento em direção a uma educação mais alinhada 
com as necessidades reais do mercado e da sociedade. A 

preocupação com a mensuração da qualidade dos cursos e 
o acompanhamento da inserção dos egressos no mercado 
de trabalho também demonstram um compromisso com a 
eficácia e relevância dos programas educacionais.

Essas mudanças legislativas abrem caminho para um fu-
turo promissor na Educação Profissional e Tecnológica no 
Brasil. Elas oferecem a oportunidade de formar profissio-
nais mais bem preparados para os desafios do século XXI, 
promovendo não apenas o desenvolvimento econômico, 
mas também o crescimento pessoal e profissional dos es-
tudantes. O sucesso dessas iniciativas dependerá da im-
plementação efetiva das políticas propostas e da contínua 
colaboração entre instituições de ensino, setor produtivo 
e governo, assegurando que a EPT no Brasil continue a 
evoluir para atender às demandas de um mundo em 
constante mudança.
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4. Formação 
em tecnologia: 
avanços e desafios 
na implementação 
de currículos 

4.1 Avanços na 
implementação de currículos 
e itinerários formativos 
relacionados à tecnologia

A implementação de currículos e itinerários formativos 
voltados à tecnologia na educação profissional tem se 
tornado cada vez mais urgente, principalmente devido às 
mudanças rápidas e profundas no mercado de trabalho. 
A digitalização, automação e inteligência artificial (IA) 
têm redefinido as habilidades exigidas dos trabalhadores, 
levando os sistemas educacionais a revisarem seus pro-
gramas para que atendam às novas demandas do setor. 

A crescente demanda por profissionais com habilidades 
técnicas avançadas é impulsionada pela automação de 
processos rotineiros e pela transição para uma econo-
mia digital. Conforme relatórios da OCDE, muitas das 
funções tradicionalmente ocupadas por trabalhadores 
com habilidades medianas ou baixas estão sendo substi-
tuídas por máquinas e sistemas automatizados, deixan-
do um espaço cada vez maior para funções que exigem 
conhecimento especializado em tecnologia . Com isso, 
os sistemas de educação profissional precisam focar não 
apenas a formação técnica específica, mas também as 
habilidades transversais, como resolução de problemas, 
pensamento crítico e capacidade de adaptação a novas 
ferramentas e tecnologias.

A diversificação dos itinerários formativos, especialmente 
no Ensino Médio e no ensino técnico-profissional, repre-
senta outro avanço significativo. Esses itinerários buscam 
formar estudantes para atender às demandas do mer-

cado de trabalho em setores de alta tecnologia. Alguns 
exemplos incluem:

• Brasil: Com a reforma do Ensino Médio e a criação 
dos itinerários formativos, há maior flexibilidade 
para que os alunos escolham trilhas relacionadas 
a ciências exatas e tecnológicas, incluindo disci-
plinas como Robótica, Programação e Análise de 
Dados. O Novo Ensino Médio visa personalizar o 
percurso escolar de acordo com os interesses e 
as habilidades dos estudantes, e a tecnologia tem 
sido uma área-chave nessa adaptação.

• Europa: Como já observado em levantamentos 
anteriores do CIEB7, diversos países europeus, 
como Alemanha e Finlândia, estão promovendo 
itinerários formativos em tecnologia voltados ao 
desenvolvimento de competências em engenharia 
de software, segurança da informação, inteligência 
artificial e Internet das Coisas (IoT). Esses itine-
rários também são combinados com o ensino de 
habilidades socioemocionais e colaborativas.

Em países como Alemanha, Áustria e Suíça, o modelo 
dual, que combina teoria e prática em empresas, tem sido 
amplamente utilizado para preparar os jovens para car-
reiras em áreas tecnológicas. Esses programas são cons-
tantemente atualizados para incluir novas tecnologias e 
métodos digitais, como a integração de IA, automação e 
análise de big data. No caso brasileiro, o programa Jovem 
Aprendiz visa proporcionar ao estudante justamente essa 
vivência da profissão no mercado de trabalho.

Um aspecto essencial no desenvolvimento de currículos 
para áreas de tecnologia é a inclusão de programas de 
aprendizagem baseada no trabalho (WBL – Work-Based 
Learning). Essa abordagem combina a instrução em sala 
de aula com experiências práticas em ambientes de tra-
balho reais, como estágios ou programas de aprendiza-
gem com empresas parceiras . 

Nas áreas Tecnologias de informação e comunicação, por 
exemplo, essa prática é especialmente relevante, pois 
permite aos alunos que apliquem diretamente os conhe-
cimentos aprendidos em projetos reais, desenvolvendo 
habilidades práticas e interagindo com profissionais 
experientes. Contudo, a implementação efetiva dessa 
metodologia enfrenta alguns desafios, principalmente 
relacionados à construção de parcerias sólidas entre insti-
tuições educacionais e empresas. No Brasil, por exemplo, 
a integração entre o setor público e privado ainda é limi-
tada, o que impede que muitos estudantes de cursos téc-

7  Mais informações em: CENTRO DE INOVAÇÃO PARA A EDUCA-
ÇÃO BRASILEIRA. Currículo de referência – Itinerário Formativo em 
Tecnologia e Computação. São Paulo: CIEB, 2020. E-book em pdf.
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nicos tenham acesso a essas oportunidades . Superar essa 
barreira é essencial para o sucesso dos currículos tecno-
lógicos, uma vez que as experiências práticas no mercado 
de trabalho podem complementar o aprendizado teórico 
e garantir que os alunos desenvolvam as habilidades que 
realmente serão exigidas no setor.

Inovações pedagógicas também desempenham um papel 
vital na modernização da educação profissional em áreas 
tecnológicas. O uso de tecnologias digitais no ensino, 
como simuladores, laboratórios virtuais, realidade au-
mentada e realidade virtual, pode enriquecer significa-
tivamente a experiência educacional . Essas ferramentas 
permitem aos estudantes que pratiquem habilidades 
técnicas em ambientes controlados e simulem situações 
complexas que encontrarão no mercado de trabalho.

A adaptação dos currículos de cursos de EPT em Tecnolo-
gia às demandas da economia digital também passa pela 
necessidade de maior flexibilidade na estruturação dos 
programas de ensino. Isso inclui a criação de módulos 
que permitam aos alunos e profissionais adquirir novas 
habilidades ou se requalificarem em áreas específicas 
sem a necessidade de completar cursos de longa duração. 
A flexibilidade é crucial para atender tanto os jovens que 
estão ingressando no mercado de trabalho quanto os pro-
fissionais em transição de carreira, que precisam de qualifi-
cações rápidas para se adaptar às mudanças tecnológicas.

A oferta de educação continuada para trabalhadores adul-
tos é outra dimensão importante na implementação de 
currículos formativos voltados à tecnologia. Dada a veloci-
dade com que novas tecnologias surgem e se disseminam, 
é fundamental que os profissionais tenham a oportunida-
de de atualizar suas habilidades ao longo de suas carreiras. 
Muitos países têm investido em programas de requalifica-
ção e qualificação ao longo da vida, que buscam integrar a 
educação formal com o treinamento profissional em áreas 
de alta demanda, como cibersegurança, desenvolvimento 
de software e inteligência artificial .

4.2 Desafios na 
implementação de currículos 
em tecnologia de EPT

No contexto brasileiro, a reforma da educação profissio-
nal visa expandir significativamente o acesso a cursos 
técnicos e tecnológicos . Embora essa expansão seja um 
passo importante, é necessário garantir que os progra-
mas oferecidos estejam alinhados com as necessidades 
do mercado de trabalho, principalmente no setor de 

tecnologia. Sem esse alinhamento, corre-se o risco de 
formar profissionais que não encontrarão oportunidades 
de trabalho na área em que foram capacitados.

Outro desafio relacionado à expansão da educação pro-
fissional tecnológica no Brasil é a escassez de professores 
qualificados . Além disso, é importante garantir que os 
professores estejam continuamente atualizados sobre 
as últimas tecnologias e tendências do setor, o que exige 
investimento em programas de desenvolvimento profis-
sional contínuo.

Fato importante a se destacar como desafio também 
reside nos caminhos burocráticos enfrentados pelos es-
tados na inclusão de cursos novos no catálogo nacional 
de cursos técnicos, por exemplo Ciência de Dados e IoT, 
que precisam seguir o rito protocolar com base inclusive 
na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e sua in-
serção na raiz de sua ocupação, como é o caso da recente 
profissão criada: cientista de dados.   

Além de trabalhar habilidades técnicas, os programas 
devem promover a capacidade de inovação e o aprendi-
zado contínuo, garantindo que os profissionais formados 
possam se adaptar às rápidas mudanças tecnológicas 
e contribuir para o desenvolvimento do setor. Assim, a 
implementação eficaz desses currículos pode posicionar 
melhor o Brasil no cenário global da economia digital. 
Conforme relatado pela OCDE, a adoção da IA está re-
modelando as tarefas realizadas pelos trabalhadores 
e a organização do trabalho. Mesmo que a maioria dos 
trabalhadores que interagem com IA não precise de ha-
bilidades específicas em IA, há uma mudança substancial 
nas habilidades exigidas, com aumento da demanda por 
habilidades de gestão, processos de negócios e habilida-
des sociais. Nos empregos altamente expostos à IA, 72% 
das vagas exigem pelo menos uma habilidade de gestão e 
67% exigem habilidades em processos de negócios. Além 
disso, houve um aumento de 8 pontos percentuais na de-
manda por habilidades emocionais, cognitivas e digitais 
nesses empregos nos últimos anos .

Embora ainda haja incertezas sobre o impacto da IA na 
quantidade de empregos, a qualidade do trabalho já 
está sendo afetada. Por um lado, a IA pode melhorar a 
segurança e o engajamento dos trabalhadores ao auto-
matizar tarefas tediosas ou perigosas. Por outro, pode 
criar intensificação do trabalho, com aumento da pressão 
e velocidade de execução das tarefas. Além disso, há pre-
ocupações com a privacidade dos trabalhadores e o uso 
de IA para monitoramento e tomada de decisões, o que 
pode impactar a autonomia e a percepção de justiça no 
ambiente de trabalho .

Um dos maiores desafios relatados pela Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) está relacionado ao de-
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clínio da parcela da renda do trabalho, que é a parte da 
renda nacional que vai para os trabalhadores. Entre 2019 
e 2024, a participação global da renda do trabalho caiu 
0,6 ponto percentual, refletindo uma queda de US$2,4 
trilhões em termos reais. As inovações tecnológicas, in-
cluindo a automação promovida pela IA, foram identifica-
das como fatores que contribuíram para essa tendência. 
Isso indica que, se políticas não forem implementadas 
para mitigar os efeitos da automação, a IA poderá exercer 
ainda mais pressão descendente sobre a participação do 
trabalho na renda total .

Tanto a OCDE quanto a OIT enfatizam a necessidade 

urgente de políticas que equilibrem os benefícios da IA 
com os riscos que ela apresenta. Isso inclui a criação de 
regulamentos específicos para garantir a transparência, 
a segurança e a equidade no uso da IA no local de tra-
balho, além de medidas para apoiar os trabalhadores na 
transição para um ambiente mais automatizado, como 
programas de educação continuada e formação. 

Diante do que foi discutido com relação à formação em 
tecnologia e ao mercado de trabalho, seguem abaixo al-
gumas recomendações às redes de ensino.   

Atualização contínua dos currículos: As redes 
devem revisar periodicamente os currículos 
para garantir que acompanhem as mudanças 
rápidas e profundas do mercado de trabalho e 
da tecnologia .

Integração de habilidades transversais: 
Além de habilidades técnicas, os currículos 
devem incluir habilidades transversais, como 
pensamento crítico, resolução de problemas 
e capacidade de adaptação, essenciais para a 
economia digital .

Uso de tecnologias digitais no ensino:  
Adoção de inovações pedagógicas e tecnolo-
gias como simuladores, laboratórios virtuais, 
realidade aumentada e realidade virtual, para 
proporcionar uma experiência de ensino prá-
tica e adaptada ao contexto tecnológico atual.

Integração escola e mercado de trabalho: 
Implementar parcerias entre escolas e em-
presas para oferecer programas de aprendi-
zado prático em ambientes reais de trabalho, 
facilitando a aplicação dos conhecimentos 
pelos alunos .

Flexibilidade curricular: Oferecer progra-
mas curriculares mais flexíveis, permitin-
do aos estudantes escolher módulos ou 
itinerários formativos alinhados às suas 
áreas de interesse, especialmente nas áreas 
de alta demanda, como ciência de dados, 
cibersegurança e IoT .

Educação continuada: Incentivar programas 
de educação continuada para profissionais 
que já estão no mercado de trabalho, ofere-
cendo oportunidades para requalificação e 
atualização de competências tecnológicas, 
especialmente em áreas emergentes .

Inclusão social e diversidade: Desenvolver  
políticas para aumentar a inclusão de grupos 
sub-representados nos cursos técnicos e tecno-
lógicos, promovendo uma maior diversidade no 
setor de tecnologia.

Capacitação de professores: Investir na for-
mação e atualização contínua dos docentes 
que atuam em cursos de tecnologia, consi-
derando tanto a formação específica em uma 
área da computação e tecnologia quanto o uso 
da tecnologia em suas práticas pedagógicas.
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5. Reflexões sobre 
o futuro da EPT em 
tecnologia

 
As mudanças estruturais nos mercados de trabalho e nas 
sociedades têm alterado significativamente as demandas 
por competências. Ao longo das últimas décadas, testemu-
nhamos o desaparecimento de certos tipos de empregos, 
o surgimento de novos e a modificação substancial de 
muitas funções existentes. Esse cenário dinâmico resultou 
em uma reconfiguração das habilidades valorizadas no 
mercado de trabalho, com algumas se tornando menos 
requisitadas e outras ganhando maior importância.

Uma das principais forças por trás dessas mudanças é a 
transformação digital. Esse processo tem exercido um 
impacto profundo e contínuo nos mercados de trabalho 
e nas sociedades como um todo. Pesquisas sobre a pola-
rização do trabalho revelam uma tendência preocupante: 
empregos focados em tarefas repetitivas têm experimen-
tado um declínio em sua participação no mercado de tra-
balho em comparação com empregos menos repetitivos.

Essa mudança tem afetado particularmente os postos de 
trabalho na faixa intermediária de qualificação. A auto-
mação tem sido um fator crucial nesse processo, contri-
buindo para o fenômeno conhecido como “esvaziamento 
da estrutura ocupacional” (Goos, Manning and Salomons, 

2014; Goos, Manning and Salomons, 2009). Esse termo 
descreve a diminuição de oportunidades de emprego no 
meio da escala de habilidades, enquanto os extremos 
– empregos de alta e baixa qualificação – permanecem 
relativamente estáveis ou até crescem.

No contexto da formação em cursos de TICs presentes no 
catálogo nacional de cursos técnicos, como informática, 
redes e desenvolvimento de sistemas, além do surgimen-
to de cursos experimentais e aspirantes a serem incluídos 
no catálogo, como ciência de dados, Internet das Coisas 
(IoT) e inteligência artificial, fica evidente o papel que es-
ses cursos têm na formação de mão de obra qualificada e 
necessária, haja vista dados que demonstram a crescente 
necessidade de profissionais nessas áreas e a pouca qua-
lificação encontrada pelas empresas.   

Diante desse cenário em constante evolução, é crucial 
que trabalhadores, empregadores e formuladores de 
políticas estejam atentos a essas tendências. A educação 
profissional e o desenvolvimento de habilidades que 
complementam em vez de competir com a tecnologia 
serão cada vez mais importantes. Isso pode incluir o 
fortalecimento de habilidades sociais, criativas e de re-
solução de problemas complexos, que continuam a ser 
distintamente humanas.

As mudanças no mercado de trabalho impulsionadas 
pela tecnologia são inevitáveis e contínuas. No entanto, 
elas não significam necessariamente um futuro sombrio 
para o emprego humano. Em vez disso, representam uma 
oportunidade de redefinir o papel do trabalho humano, 
focando áreas onde nossas habilidades únicas podem 
agregar maior valor. O diferencial para navegar nesse 
novo cenário será a adaptabilidade, a aprendizagem ao 
longo da vida e a disposição para abraçar e trabalhar ao 
lado das tecnologias emergentes em vez de resistir a elas.
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